
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.039, DE 18 DE MARÇO DE 2021 
 

 

      

Institui o Auxílio Emergencial 2021 para o enfrentamento 
da emergência de saúde pública de importância 
internacional decorrente do coronavírus (covid-19). 

 
 

 
EMENDA SUPRESSIVA 

 

 
 

Suprima-se do § 2º do artigo 1º os seguintes incisos: 

 
 

VI - no ano de 2019, tenha recebido rendimentos tributáveis acima de R$ 28.559,70 (vinte 

e oito mil quinhentos e cinquenta e nove reais e setenta centavos); 

VII - tinha, em 31 de dezembro de 2019, a posse ou a propriedade de bens ou direitos, 

inclusive a terra nua, de valor total superior a R$ 300.000,00 (trezentos mil reais); 

VIII - no ano de 2019, tenha recebido rendimentos isentos, não tributáveis ou tributados 

exclusivamente na fonte, cuja soma tenha sido superior a R$ 40.000,00 (quarenta mil 

reais); 

IX - tenha sido incluído, no ano de 2019, como dependente de declarante do Imposto 

sobre a Renda de Pessoa Física enquadrado nas hipóteses previstas nos incisos VI, VII 

ou VIII, na condição de: 

a) cônjuge; 

b) companheiro com o qual o contribuinte tenha filho ou com o qual conviva há mais de 

cinco anos; ou 

c) filho ou enteado: 

1. com menos de vinte e um anos de idade; ou 

2. com menos de vinte e quatro anos de idade que esteja matriculado em 

estabelecimento de ensino superior ou de ensino técnico de nível médio. 
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     J U S T I F I C A Ç Ã O 

 

 
Essas regras ignoram que em 2020 e agora, em 2021, a situação de renda dos 

beneficiários e beneficiárias possa ter se alterado drasticamente devido à própria crise e 
justifique o acesso à proteção social frente à necessária suspensão, total ou parcial, da 
atividade econômica.  

 
 

 
                                            Sala das Sessões,  
 

Senador Paulo Rocha  
Líder do PT 
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